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Resolução do Conselho de Ministros n.o 31/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Mangualde aprovou em 22 de Fevereiro
de 2002, e em 26 de Fevereiro e 30 de Abril de 2003,
a suspensão parcial do respectivo Plano Director Muni-
cipal pelo prazo de dois anos, prorrogável por mais um,
se tal se mostrar necessário, e o estabelecimento de
medidas preventivas para a mesma área e pelo mesmo
prazo, com o objectivo de salvaguardar a elaboração
do Plano de Urbanização de Mangualde, actualmente
em curso.

O município de Mangualde dispõe de Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 171/95, de 15 de Dezembro, e alterado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 38/99, de
5 de Maio.

A suspensão parcial do Plano Director Municipal de
Mangualde nesta área fundamenta-se na verificação de
circunstâncias excepcionais resultantes da alteração sig-
nificativa das perspectivas de desenvolvimento econó-
mico e social local decorrentes do incremento industrial
e comercial verificado e que se reflecte no último recen-
seamento industrial no qual as empresas de Mangualde
detêm o 1.o e 2.o lugares ao nível das melhores empresas
do distrito de Viseu, e decorrentes, ainda, do alarga-
mento do IP 5 e da abertura do IC 12, que provocaram
o aumento da procura pelos investidores industriais e
comerciais, sem que seja possível satisfazer tais preten-
sões face à inexistência de pólos para esses fins previstos
no actual Plano Director Municipal.

Por seu turno, o estabelecimento de medidas pre-
ventivas para a mesma área destina-se a evitar a alte-
ração das circunstâncias e das condições de facto exis-
tentes que possa limitar a liberdade de planeamento
ou comprometer ou tornar mais onerosa a execução
do Plano de Urbanização de Mangualde, em elaboração.

Refira-se que quer as medidas preventivas quer a sus-
pensão do Plano Director Municipal vigoram pelo prazo
de dois anos, dependendo a respectiva prorrogação pelo
prazo de um ano de nova deliberação da Assembleia
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, por força
do disposto no n.o 9 do artigo 112.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, relativamente às medidas
preventivas e, no que se refere à suspensão, em con-
formidade com os fins e motivos que a determinaram
e que a justificam.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a mesma área.

A ex-Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Centro emitiu parecer favo-
rável.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o e no n.o 3 do artigo 109.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director

Municipal de Mangualde pelo prazo de dois anos na
área delimitada na planta anexa à presente resolução
e que dela faz parte integrante.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas por igual prazo e para a mesma área, cujo texto
se publica em anexo à presente resolução e que dela
faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Feve-
reiro de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial

Fica sujeita a medidas preventivas, pelo prazo de dois
anos, prorrogável por mais um, se tal se mostrar neces-
sário, a área delimitada na planta anexa.

Artigo 2.o

Âmbito material

1 — As medidas preventivas referidas no número
anterior consistem na sujeição a parecer vinculativo das
seguintes acções:

a) Operações de loteamento, obras de urbanização
e trabalhos de remodelação de terreno;

b) Obras de construção, reconstrução, ampliação
e alteração geradoras de impacte semelhante
a um loteamento, incluídas no âmbito do
artigo 7.o do Regulamento de Urbanização e
Edificação do Concelho de Mangualde, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 7 de
Agosto de 2002.

2 — O parecer vinculativo referido no número ante-
rior compete à Direcção Regional do Ambiente e do
Ordenamento do Território — Centro, sem prejuízo de
outros pareceres legalmente exigidos.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 32/2004

O Programa para a Produtividade e Crescimento da
Economia, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 103/2002, de 26 de Julho, estabeleceu e
calendarizou medidas concretas dirigidas ao estabeleci-
mento de condições propícias à consolidação, crescimento
e desenvolvimento das empresas e ao consequente
aumento da competitividade da economia nacional.

Neste âmbito, decorreu a revisão do Programa Ope-
racional da Economia, com a criação do Programa de
Incentivos à Modernização da Economia (PRIME), nos
termos da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 101/2003, de 8 de Agosto, dirigido às empresas e
tendo em vista a sua modernização, procurando-se
alcançar maiores níveis de produtividade e, concomi-
tantemente, reforçar a competitividade da economia
portuguesa, mediante o apoio, de forma selectiva, da
estratégia própria das empresas.

Por outro lado, na promoção da produtividade e da
competitividade preconizada pelo PRIME é fundamen-
tal a iniciativa de jovens empreendedores, enquanto fac-
tor de renovação do tecido empresarial em Portugal,
ou como elemento catalizador do empreendedorismo,
designadamente em áreas com forte potencial de cres-
cimento e enquanto factor de sustentabilidade a médio
prazo.

Justifica-se assim a consideração das especificidades
relativas a uma política de fomento da iniciativa empre-
sarial neste segmento, com a criação de instrumentos
especialmente vocacionados para os jovens empresários.

O PRIME-Jovem substitui assim, no que respeita às
matérias relativas a incentivos financeiros, o SAJE 2000,

criado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 120/2000, de 26 de Setembro, enquanto sistema de
enquadramento das diversas medidas de apoio a jovens
empresários no âmbito do PRIME.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Criar, no âmbito do PRIME, o PRIME-Jovem

como enquadramento de referência das principais linhas
orientadoras de uma política de fomento da iniciativa
empresarial dos jovens, substituindo, nas matérias rela-
tivas a incentivos financeiros, o SAJE 2000, criado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 120/2000, de
26 de Setembro.

2 — O PRIME-Jovem é constituído pelo conjunto de
medidas com vista ao apoio de jovens empresários,
englobando medidas de discriminação positiva, a con-
sagrar por despacho do Ministro da Economia ou por
despacho conjunto dos ministros competentes, em con-
formidade com os regimes de apoio previstos no
PRIME, designadamente:

a) No âmbito do Sistema de Incentivos a Pequenas
Iniciativas Empresariais (SIPIE), a majoração
para os projectos de jovens empresários per-
mitindo uma taxa de apoio mais elevada;

b) No âmbito do Sistema de Incentivos à Moder-
nização Empresarial (SIME), a majoração que
crie condições efectivas para apoio a projectos
estratégicos de empresas em que jovens empre-
sários assumam um papel de destaque, contri-
buindo por essa via para a modernização do
tecido empresarial e produtivo português.


